
SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 390, DE 2011 

Acrescenta o art. 1.211-D ao Código de Processo Civil, 
para conceder prioridade processual na tramitação do 
processo referente à guarda e adoção de criança ou 
adolescente órfão, abandonado ou abrigado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1.211-D: 

“Art. 1.211-D. Fica assegurada prioridade na tramitação do 
processo referente à guarda e adoção de criança ou adolescente órfão, 
abandonado ou abrigado.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Processo Civil, no art. 1.211-A, introduzido pela Lei nº 12.008, 
de 2009, concede prioridade processual à pessoa que, maior de sessenta anos, ou 
portadora de doença grave, figure como parte ou interveniente em processo judicial.  

A proposta de inclusão do art. 1.211-D visa acelerar também o processo de 
guarda e adoção da criança e do adolescente órfãos, abandonados ou abrigados, 
livrando-os da situação de vulnerabilidade. Realmente, não há razões para mantermos as 
nossas crianças e adolescentes afastadas do amparo, do carinho e da atenção de 
famílias brasileiras aptas e dispostas a velar e guardar por elas. A disciplina processual 
necessita ser compatibilizada com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990), onde está prevista a proteção integral à criança e ao 
adolescente, com sede no caput do art. 227 da Constituição Federal.  

Deve-se conceder, portanto, aos processos de guarda e adoção absoluta 
prioridade processual, para que não pereça o direito dos nossos jovens na vazão do 
tempo, em agravamento da lesão de vulnerabilidade social pela demora da prestação 
jurisdicional. Impende, pois, ser alterada a lei processual, para que o processo de guarda 
e adoção de criança e adolescente encontre seu deslinde em prazo razoável. 

Com as presentes razões, contamos com os ilustres Pares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Texto compilado Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-
se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
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Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma 

da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

  Institui o Código de Processo Civil. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 1.211.  Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao 

entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 

        Art. 1.211-A.  Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, 
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terão prioridade de tramitação em todas as instâncias. (Redação dada pela Lei nº 12.008, 

de 2009).

        Parágrafo único.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        Art. 1.211-B.  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 

condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 

determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. (Redação dada pela 

Lei nº 12.008, de 2009).

        § 1o  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 

regime de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 2o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        § 3o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

        Art. 1.211-C.  Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 

estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em união 

estável. (Redação dada pela Lei nº 12.008, de 2009).

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 

e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 06/07/2011. 
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